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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 510 / 2023 - GR

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1095, DE 06 DE JUNHO DE 2023

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria n.° 1760, de 03 de outubro de 2022, publicada no DOU de 07 de
outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo Eletrônico nº
23276.000362/2022-75, resolve:

Art. 1º Alterar os servidores, designados pela Portaria 938/2022/GR, como membros da comissão organizadora
permanente da semana do meio ambiente, alimento orgânico e agroecológico, no âmbito do campus Pinheiral deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFRJ:

I . Heider Alves Franco - Matrícula SIAPE 3738810 - Presidente;
II. Cristiana do Couto Miranda Lima - Matrícula SIAPE 1548064;
III. Daniela Augusto Chaves - Matrícula SIAPE 3350098;
IV. Carlos André dos Anjos Teixeira - Matrícula SIAPE 16731002;
V. Ivone Elisabeth Van Der Made - Matrícula SIAPE 1317023;
VI. Jeferson Batista da Silva - Matrícula SIAPE 2311497;
VII. Lívia Puello de Barros Gil - Matrícula SIAPE 1806991;
VIII. Marcos Fabio de Lima Miranda - Matricula SIAPE 1786035;
IX. Marlon Sarubi da Silva - Matrícula SIAPE 302713;
X. Nathália da Silva Braga - Matrícula SIAPE 2293338;
XI. Vanessa Jacob Victorino - Matrícula SIAPE 1253340;
XII. Alberto Alvadia Filho - Matrícula SIAPE 1106942; e
XIII. Felipe Pinho de Oliveira - Matrícula SIAPE 1196548.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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